
 
 

MOÇÃO DE APLAUSOS 
 
 

REQUEIRO  a  Mesa  Diretora,  à  presente
MOÇÃO  DE  APLAUSOS  Á  IGREJA  DE
DEUS  SOCIEDADE  MISSIONÁRIA
MUNDIAL.
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

JUSTIFICATIVA   
  
       A Câmara Municipal de Cuiabá, por meio de seu representante legal o Vereador Kássio Coelho,
concede a  presente  Moção de Aplauso  à  IGREJA DE DEUS SOCIEDADE MISSIONÁRIA
MUNDIAL, estabelecida no ano de 2012, na Avenida Miguel Sútil nº 3198, na cidade de Cuiabá,
Estado de Mato Grosso, pelos relevantes serviços prestados à comunidade cuiabana. 
      Desde sua instalação em nossa Capital, a Igreja de Deus Sociedade Missionária Mundial tem
desenvolvido importantes ações sociais e espirituais, pautadas nos ensinamentos da palavra de Deus,
incentivando seus membros a serem “sal da terra e luz do mundo”, promovendo o cuidado com o
próximo e com o meio ambiente. 
      Entre as diversas atividades realizadas pela instituição, destacam-se campanhas de limpeza de
córregos e praças, ações voltadas à preservação ambiental, campanhas de doação de sangue, bem
como entrega de marmitas e ações solidárias, levando alimento esperança e amor às pessoas em
situação de vulnerabilidade. 
      A  igreja  também se  destaca  pelo  trabalho  contínuo  de  evangelização  e  estudo  da  Bíblia,
fortalecendo valores como solidariedade, respeito, fé e amor, contribuindo significativamente para a
construção de uma sociedade mais justa, humana e fraterna. 
    Diante de tão nobres iniciativas,  esta Casa de Leis reconhece e parabeniza a Igreja de Deus
Sociedade Missionária Mundial, seus líderes e membros, pelo comprometimento com a fé cristã e
pelo relevante trabalho social desenvolvido em benefício da população. 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 6 de março de 2026.

 
 
 

Kássio Coelho (Câmara Digital) - PODEMOS
 

 Vereador(a)
 

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 30003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-

2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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